
    
 

 
 

EDITAL  

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018/PMC 

DATA DA REALIZAÇÃO: 23/02/2018                                                                    HORÁRIO: 09h00 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Castanhal – Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação, 

situada à Av. Barão do Rio Branco, Nº 2232, Centro, Castanhal/Pará 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL-PMC, por meio da Secretaria Municipal de 

Suprimento e Licitação, sediada à Av. Barão do Rio Branco, n.º 2232, Bairro: Centro, neste 

Município de Castanhal/PA, no exercício da competência delegada pela Portaria n.º 001/18, datada 

de 02/01/2018, torna público que se acha aberta nesta unidade licitação pública na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, SOB REGIME DE EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL - Processo nº 2018/1/524, objetivando à contratação de empresa especializada 

para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETO BÁSICO DO CANAL SALGADO GRANDE NA ÁREA URBANA DO MUNICIPIO DE 

CASTANHAL/PARÁ, COMPREENDENDO O LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, SONDAGENS, 

PROJETOS DOS CANAIS, SISTEMA VIÁRIO, REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, REDE 

COLETORA DE ESGOTO E DRENAGEM PLUVIAL, TODAS NAS MARGINAIS DO REFERIDO 

CANAL, observadas as normas, condições e recomendações contidas neste Ato Convocatório e 

seus Anexos, que será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

Caso as datas previstas para a realização deste certame sejam declaradas feriado ou ponto 

facultativo, e não havendo retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, no 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora previstos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 

1.1 - O presente edital pode ser adquirido junto à Prefeitura Municipal de Castanhal – Secretaria 

Municipal de Suprimento e Licitação, localizada à Av. Barão do Rio Branco, n.º 2232, Bairro: Centro 

– Castanhal/Pa. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO SUPORTE LEGAL  

2.1 - Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, 

independentemente de transcrição, Lei Complementar n. 123 de 14/12/06 e suas alterações, e 

ainda, por este instrumento editalício e seus anexos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

3.1 – A presente tomada de preços tem por objeto o serviço de contratação de empresa 

especializada para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DO CANAL SALGADO GRANDE NA ÁREA URBANA DO 

MUNICIPIO DE CASTANHAL/PARÁ, COMPREENDENDO O LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, 

SONDAGENS, PROJETOS DOS CANAIS, SISTEMA VIÁRIO, REDE DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA, REDE COLETORA DE ESGOTO E DRENAGEM PLUVIAL, TODAS NAS MARGINAIS DO 

REFERIDO CANAL, conforme Termo de Referência em anexo, que passam a fazer parte integrante 

deste edital, independentemente de transcrição e/ou traslado. 



    
 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos para o pagamento do serviço, objeto desta Licitação, correrão por conta do 

seguinte recurso: 

EXERCICIO FINANCEIRO – 2018 

04.04. Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

04. 122. 0056 2 112 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e Gestão 

3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais 

010000 – Recursos Ordinários 

 Valor Estimado – R$ 149.570,95 (cento e quarenta e nove mil, quinhentos e setenta reais e 

noventa e cinco centavos).  

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS INFORMAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES 

 

5.1 – Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro será considerado válido; 

 

5.2 – Os materiais a serem utilizados no serviço serão fornecidos pela contratada, e todos os custos 

de aquisição, transporte, deverão está incluídos valor dos serviços; 

 

5.3 – As empresas interessadas em participar deste certame, deverão realizar visita técnica 
mediante agendamento prévio, com a Secretaria Municipal de Planejamento, Av. Barão do Rio 
Branco nº 2232, Centro, Castanhal/PA – CEP: 68743-050 Fones (91) 3721-2109 / 3721-4205 / 3711-
7449 – Site: www.castanhal.pa.gov.br para o conhecimento dos locais e informações inerentes aos 
serviços do objeto desta licitação.  
 
5.3.1 – O responsável técnico que realizará a visita ao local dos serviços objeto desta licitação, 

deverá ser necessariamente o responsável técnico do quadro permanente da empresa. 

 

5.3.2 – Na oportunidade será emitido o atestado de visita técnica em nome das empresas 

participantes, expedida pela Secretaria Municipal de Planejamento de Castanhal de que o licitante 

por meio de seu responsável técnico credenciado visitou o local , tomando conhecimento através de 

levantamento completo de todos os serviços essenciais para o cumprimento do objeto desta 

Tomada de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DOS ESCLARECIMENTOS 

 

6.1 - O licitante deverá examinar todas as instruções, modelos, condições e especificações que 

integram os documentos do certame, os quais constituem a única fonte de informação para a 

preparação da proposta; 

 

6.2 - Qualquer licitante que tenha adquirido o edital da licitação, bem como, qualquer cidadão, 

poderá solicitar esclarecimentos sobre o mesmo; 

 



    
 

 
 

6.3 – Para efeito de interpretação de divergências ou dúvidas que surgirem, caberá a Comissão 

Permanente de Licitação esclarecê-las; 

 

6.4 – As solicitações de esclarecimentos devem ser efetuadas por escrito à CPL, a qual emitirá 

resposta por meio de ofício circular entregue a todos os licitantes, cujo conteúdo vinculará a 

apresentação dos documentos e propostas exigidos; 

 

 6.5 – O prazo para solicitação de esclarecimentos sobre o Edital é de até 05 (cinco) dias corridos 

antes da data estabelecida para a abertura do procedimento licitatório, devendo ser respondida em 

até 02 (dois) dias após o recebimento; 

 

6.6 - O endereço da CPL para correspondência: Av. Barão do Rio Branco, nº 2232, Centro, 

Castanhal-PA; Telefax: (91) 3721-2109; funcionamento de segunda-feira a sexta-feira, no 

horário de 08:00 às 14:00 horas.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

7.1 – O presente edital poderá ser impugnado quanto a eventuais falhas e irregularidades, por 

qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, caso em que a Administração emitirá resposta em até 03 (três) dias úteis.  

 

7.2 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, perante a Administração Pública, o 

licitante que não o fizer até o 2º dia útil que anteceder a abertura dos envelopes contendo as 

propostas.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

8.1 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

Respeitadas as demais condições legais e as constantes deste Edital, poderão participar da 

presente Tomada de Preços: 

 

8.1.1 – Qualquer empresa legalmente estabelecida no País que comprove possuir os requisitos de 

qualificação exigidos neste Edital. 

 

8.2 – NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO: 

 

Estão impedidas de participar da presente Tomada de Preços: 

 

8.2.1 – Empresa que não satisfaça as condições expressas neste Edital e seus anexos, bem como a 

legislação especifica que rege a matéria; 

 

8.2.2 – Empresa declarada inidônea ou punida com suspensão do direito de licitar por qualquer 

Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

 

8.2.3 – Empresa que se apresenta na qualidade de subcontratada; 



    
 

 
 

 

8.2.4 – Empresa da qual o Dirigente, Diretor, Sócio ou Controlador, responsável Técnico ou sub-

controlador seja servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de Castanhal; 

 

8.2.5 – Empresa com processo de falência ou concordata; 

 

8.2.6 – Empresa consorciada ou em grupo de firmas; 

 

CLÁUSULA NONA: DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA FINANCEIRA 

 

9.1 – Os documentos relativos à habilitação e à proposta financeira serão entregues em sessão 

pública que a Comissão Permanente de Licitação realizará no dia, hora e local citados no preâmbulo 

deste Edital; 

 

9.2 – Os documentos de habilitação e as propostas financeiras deverão ser apresentados em 02 

(dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, com a seguinte identificação na parte externa: 

 

  a) Envelope n° 01 – Habilitação Preliminar 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

                             Processo n.º 2018/1/524 

      Tomada de Preços n° 001/2018/PMC 

      Proponente: Razão Social do Licitante 

 

  b) Envelope n° 02 – Proposta Financeira 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

                            Processo n.º 2018/1/524 

     Tomada de Preços n° 001/2018/PMC 

                            Proponente: Razão Social do Licitante 

  

9.3 – Com vistas a imprimir maior celeridade no trabalho da CPL, é preferível que os documentos de 

habilitação e propostas financeiras sejam apresentados na ordem indicada neste edital, devidamente 

numerados, em vias encadernadas, contendo um “Termo de Encerramento”, ao final.  

 

9.4 – A empresa licitante deverá apresentar a documentação relativa a habilitação em 01 (uma) via, 

dentro de um único envelope. 

  

9.5 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 

de cópia (exceto cópia-fax) autenticada individualmente por cartório competente ou por membro da 

CPL; ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

9.6 - É desejável que os documentos a serem conferidos com o original pelos membros da CPL 

sejam exibidos no local indicado no preâmbulo deste edital até 03 (três) dias antes da abertura do 

procedimento licitatório. Feita esta verificação, os documentos serão devolvidos à licitante para que 

os apresente na fase de habilitação. Contudo, será permitida que tal conferência seja efetuada 

quando da abertura do envelope de habilitação; 



    
 

 
 

 

9.7 - As certidões/certificados emitidas via internet poderão ser apresentadas em original ou 

fotocópia simples, ficando sua aceitação condicionada a verificação da autenticidade junto ao órgão 

emissor; 

 

9.8 – As certidões e demais documentos que não possuírem data de validade expressa, serão 

considerados válidos, preferencialmente, aqueles que emitidos no período máximo de 90 (noventa) 

dias corridos, contados da data de sua expedição até a data de abertura do procedimento licitatório; 

 

9.9 – Os documentos de habilitação deverão guardar correlação e identidade dos dados 

eventualmente mencionados em mais de um documento, sob pena de inabilitação. 

 

9.10 – As empresas interessadas em participar da presente licitação que quiserem usufruir dos 

benefícios da Lei Complementar n.º 123/06 (Arts. 42 a 45) deverão comprovar que se constituem em 

ME ou EPP, e não exibem nenhuma das restrições ao regime diferenciado, nos termos da Lei 

Complementar citada e da Lei Federal n.º 11.488/2007, o que deve ser feito por meio de declaração 

devidamente assinada em conjunto pelo responsável legal da empresa e por contador, 

comprometendo-se a informar à Prefeitura Municipal de Castanhal a perda desta qualificação.  

 

9.10.1 – As microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP deverão apresentar toda a 

documentação exigida para participação neste certame, inclusive a documentação pertinente a 

situação fiscal e dos encargos previdenciários, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

9.10.2 – Na hipótese da situação fiscal e dos encargos previdenciários apresentarem restrições, a 

licitante ficará na condição de habilitada provisória no certame, podendo ser dado prosseguimento 

aos atos subseqüentes. 

 

9.10.3 – A comprovação da regularidade fiscal, compreendido também o cumprimento de encargos 

previdenciários, deverá ser efetuada com o envio da documentação devidamente regular no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a partir do momento que a empresa for declarada habilitada no certame.  

 

9.10.4 – O prazo para regularização poderá ser prorrogado por uma única vez, pelo mesmo período, 

a critério da Prefeitura Municipal de Castanhal, mediante solicitação da empresa. 

 

9.10.5 – A não regularização dentro do prazo previsto, implicará decadência do direito à habilitação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

9.10.6 – A ausência de declaração da empresa como ME ou EPP impedirá o gozo dos benefícios da 

Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR (envelope nº 01, contendo uma via) 

 

Nesta fase, o licitante comprovará: 

 

a) Habilitação Jurídica; 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista; 



    
 

 
 

c) Qualificação Técnica; 

d) Qualificação Econômico-Fincanceira. 

 

10.1 – QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

10.1.1 – Cédula de Identidade ou outro documento equivalente da pessoa que irá representar a 

empresa na sessão pública desta tomada de preços; 

 

10.1.2 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

 10.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

 

10.1.3.1 - Deverão ser apresentadas todas as alterações contratuais em vigência ou contrato 

consolidado; 

 

10.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

  

10.1.5 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

  

10.1.6 – No caso da empresa licitante se fazer representar por procurador, além da documentação 

referida nos itens acima, deverá ser apresentada procuração pública ou instrumento particular com 

firma reconhecida que expresse poderes específicos para exercer direitos e assumir obrigações em 

licitações públicas. 

 

10.1.7 - A falta de entrega do documento que comprove a representação da empresa não inabilitará a 

licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma durante a sessão. 

 

10.2 – QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

10.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

  

10.2.2 – Alvará de Licença de funcionamento; 

 

10.2.3 – Certidão (s) de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

dentro do prazo de validade; 

 

10.2.4 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, dentro do prazo de validade, compreendendo: 

 



    
 

 
 

a) Certidão(s) Negativa de débito (quitação de tributos federais – Conjunta de Débitos relativos à 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) junto à União com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN n.° 1.751, de 02/10/2014; 

 

b) Certidão(s) Negativa de Débito (quitação de tributos estaduais – tributária e não tributária) junto 

ao Estado; 

 

c) Certidão(s) Negativa de Débito (quitação de tributos municipais – ISS, Alvará e IPTU) junto ao 

Município; 

 

10.2.5 – Certidão (s) Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, dentro do prazo de validade; 

 

10.2.5. – A Certidão Positiva com Efeito de Negativa emitida pelo órgão competente, será aceita para 

fins de comprovação da regularidade fiscal. 

 

10.2.6 – Declaração expressa, sob as penas da Lei, de não existir superveniência de fato impeditivo 

a sua habilitação, com o nome legível e assinatura/rubrica do representante legal da empresa; 

 

10.2.7 – Declaração de não utilização de mão-de-obra de menores de 18 (dezoito) anos, com o 

nome legível e assinatura/rubrica do representante legal da empresa; 

 

10.3 – QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

a) Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico na entidade profissional competente 

com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante e com a indicação do objeto social compatível 

com o objeto desta licitação;  

b) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes;  

b.1) A prova da licitante possuir no quadro permanente profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, será feita em se tratando de sócio ou 

proprietário da empresa por intermédio da apresentação do Registro Comercial, no caso de empresa 

individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou Certidão 

simplificada da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; e no 

caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 

Contrato de Prestação de Serviços na forma da legislação trabalhista assinado pelas partes e com 

firmas reconhecidas;  

b.2) Certidão de Acervo Técnico-CAT emitida por qualquer uma das regiões do CREA ou 

Conselho profissional competente comprovando a execução pelo profissional indicado, constando 

data de início e término da obra, local de execução, nome do Contratante e Contratada, nome dos 

responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA, especificações 

técnicas da obra e os quantitativos executados de serviços similares de complexidade tecnológica 

equivalente ou superior ao objeto ora licitado que em quaisquer dos casos poderão estar 

preferencialmente grifados para melhor visualização da Comissão Permanente de Licitação.  



    
 

 
 

c) Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante poderá 

apresentar tantos atestados quantos julgar necessário, desde que sejam de profissionais 

pertencentes ao seu quadro e que comprovem o seu vínculo com a empresa.  

c.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar os serviços 

executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s).  

c.2) A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico, pertencente 

ao quadro da licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua 

disponibilidade ou através da apresentação dos documentos a seguir:  

c.2.1) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  

c.2.2) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 

cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 

anônima;  

c.2.3) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente 

assinado pelas partes e com firmas reconhecidas;  

d) No caso de documentos que não estabeleçam explicitamente sua validade, ou cuja validade não 

esteja determinada por lei, o seu prazo de validade ficará adstrito a 60 (sessenta) dias da data de 

sua emissão.  

  

10.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
 

a.1) O Balanço Patrimonial deverá está acompanhado da Certidão de Regularidade 
Profissional do Contador informando que a finalidade é Balanço Patrimonial, expresso 
no referido documento conforme estabelecido pela Resolução do Conselho Federal de 
Contabilidade nº 1402/2013.   

 
a.2) O Balanço Patrimonial do último exercício social deverá conter a demonstração 
expressa dos índices financeiros, conforme citado abaixo, devendo está assinado pelo 
representante legal e o contador da empresa.  

 
- Índice de Liquidez Geral (LG) maior que 1; 
- Solvência geral (SG) maior que 1; 
- Índice de Liquidez Corrente (LC) maior que 1, calculados pelas seguintes fórmulas: 
 
LG= AC+RLP SG= AT LC= AC 
PC+ELP PC+ELP PC 
AC= ATIVO CIRCULANTE 
PC= PASSIVO CIRCULANTE 
AT= ATIVO TOTAL 
ELP= EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
RLP= REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
 
b) Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados pelo 
representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim apresentados: 
 
b.1) publicados em Diário Oficial ou; 



    
 

 
 

b.2) publicados em jornal de grande circulação ou; 
b.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 
b.4) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante, na forma do art. 6º da IN n.º 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio – 
DNRC, de 11 de agosto de 1997, acompanhada, obrigatoriamente, dos termos de abertura de 
encerramento. Quando forem apresentado o original do Diário fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos termos de abertura e de encerramento do livro em questão ou; 
b.5) comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de Escrituração 
Digital-SPED, conforme Decreto n.° 8.683, de 25/02/2016. 
 
c) Certidão(s) negativa de falência, recuperação judicial ou concordata expedida pelo distribuidor de 
juízo da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. Será aceita também certidão (s) 
negativa de ações cíveis nos casos em que o órgão distribuidor fornecê-las. 
 
d) Comprovação de possuir, na data da abertura da licitação, capital mínimo integralizado ou valor 
do patrimônio liquido mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) do valor ganho da contratação. 
 
e) As empresas que foram constituídas neste Exercício Financeiro, e que porventura, ainda não 

tiverem concluído seu primeiro exercício social, poderão apresentar Balanço de Abertura, em 

conformidade com a legislação contábil vigente, para a comprovação de sua qualificação 

econômico-financeira, podendo deixar de apresentar a demonstração expressa dos índices 

financeiros, conforme citado no sub item “a.2” desta cláusula.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PROPOSTA FINANCEIRA (envelope nº 02, contendo uma 

via) 

 

11.1 – A documentação relativa à proposta financeira deve ser impressa em 01 (uma) via, de 

preferência em papel timbrado da empresa, devendo obedecer aos seguintes requisitos:  

 

11.2 - Ser preenchido pela proponente, com valores expressos em Real, em algarismo. 

 

11.3 - Ser datada e assinada pelo representante legal da empresa devidamente qualificado. 

 

11.4 - As empresas participantes deverão apresentar, juntamente com a proposta, planilha de 

orçamento preenchida com os preços unitários expressos em Real, sem qualquer rasura ou borrão, 

bem como o preço final dos serviços, devendo ser assinada pelo responsável técnico da empresa 

devidamente qualificado. 

 

11.4.1- Os preços unitários propostos deverão se referir à data da apresentação da proposta. 

 

11.5 – A Proposta de Preços deverá constar as seguintes informações: 

 

11.5.1 - Composição de Preços Unitários (CPU);  

 

11.5.2 – O prazo de entrega da prestação dos serviços que deverá ser de no máximo 90 (noventa) 

dias a partir da data da assinatura do contrato e/ou emissão da ordem de serviço. 

 

11.5.3 - O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da 

data da sua apresentação. 



    
 

 
 

 

11.5.4 - No preço global proposto pelas licitantes deverão estar inclusas todas as despesas 

necessárias, como: 

- materiais a serem utilizados; 

- mão-de-obra, inclusive leis sociais; 

- demais custos diretos ou indiretos incidentes sobre os serviços; 

- lucro da empresa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

12.1 - No dia e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, na presença dos membros da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, em sessão pública, serão recebidos os 02 (dois) 

envelopes devidamente fechados. 

 

12.2 - Por ocasião da sessão pública de recebimento, serão abertos inicialmente os envelopes de 

documentação, que poderão ser examinados pelas licitantes. 

 

12.3 - A rotina para exame dos documentos de habilitação será estabelecida pela CPL. 

 

12.4 - Após ter a CPL declarado encerrado o prazo para recebimento dos envelopes nenhum outro 

documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer acréscimos a documentação e às 

propostas, exceto promoção de diligencias que a Comissão entender necessárias para esclarecer 

ou complementar a instrução do processo licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 

 

13.1 - A Comissão de Habilitação e Julgamento examinará os documentos, sendo inabilitadas as 

empresas que não atendam às exigências contidas neste Edital. 

 

13.2 - A Comissão de Habilitação e Julgamento caberá julgar sobre a qualidade e suficiência dos 

documentos e informações apresentados pelas licitantes, podendo, a seu exclusivo critério, vir a 

solicitar a apresentação de esclarecimentos complementares que possibilitem uma melhor avaliação 

dos documentos de habilitação. 

 

13.3 - Caso venham a ser solicitados esclarecimentos complementares à licitante, será concedido 

prazo adequado para tal providência. 

 

13.4 - Esses esclarecimentos deverão ser sempre formulados por escrito, através de carta, e serão 

também respondidos por escrito, de acordo com as instruções de solicitação. 

 

13.5 - A licitante que não atender às solicitações da Comissão de Julgamento, no prazo estipulado, 

ficará sujeita à inabilitação, hipótese em que lhe será devolvido seu Envelope Proposta inviolado. 

 

13.6 - Da reunião para recebimento e abertura dos envelopes será lavrada ata circunstanciada, 

assinada pelos representantes das firmas presentes ao ato e pelos membros da Comissão de 

Julgamento.  



    
 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

14.1 - Serão desclassificadas: 

 

14.1.1 - As propostas que apresentarem valor global superior ao orçado pela PMC; 

 

14.1.2 - As propostas manifestamente inexeqüíveis, ou seja, cujos valores sejam inferiores a 70% 

(Setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do orçamento básico, ou 

 

b) Valor do orçamento básico 

 

14.1.3 - As propostas que não atenderem a quaisquer das exigências e condições do presente 

Edital, ou que contenham vícios, restrições ou condicionamentos sobre os preços de execução das 

obras. 

 

14.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 

vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

 

14.3 - Será considerada vencedora a empresa classificada que apresentar o menor preço global 

exeqüível. 

 

14.4 - Para efeito de julgamento, as planilhas orçamentárias propostas serão conferidas pela PMC, e 

havendo qualquer divergência de valores, serão considerados os preços unitários ofertados para 

obtenção do preço global. 

 

14.5 - Havendo duas ou mais propostas com o mesmo valor global, a decisão se dará por sorteio. 

 

14.6 - Em havendo a participação de licitantes enquadradas e identificadas (mediante declaração) 

como ME e EPP, caso se apresentem em situação de empate com empresa de condição jurídica 

diversa, assim considerada a detentora de proposta que apresente valor de até 10% (dez por cento) 

acima da proposta mais bem classificada, poderá reduzir seus preços em valor inferior àquela que 

estiver em primeiro lugar, na ordem de classificação, ocasião em que será declarada vencedora do 

item, restando apenas eventuais demonstrações quanto aos requisitos de habilitação para posterior 

adjudicação.  

 

14.7 - Para tanto, encerrada a etapa de classificação das propostas, a licitante será convocada para 

que possa apresentar nova proposta com valor inferior ao oferecido pela primeira colocada no item, 

sob pena de preclusão.  

 

14.8 - Essa convocação poderá se dá na sessão de abertura, caso haja possibilidade de julgamento 

das propostas naquele momento, ou via comunicação com a empresa em ato posterior (fone, e-mail 

ou outro meio de comunicação disponível), caso o julgamento seja feito após a sessão de abertura. 



    
 

 
 

 

14.9 - No caso de equivalência dos valores apresentados pela ME e EPP que se encontrarem como 

“empatadas”, a PMC realizará sorteio na sessão de abertura para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

14.10 - Na hipótese de não contratação nos termos do item anterior, o objeto da licitação será 

adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora do certame.  

 

14.11 - Os critérios para o desempate nos termos da Lei Complementar n. 123/06 somente serão 

aplicados quando o melhor lance já não tiver sido apresentado por uma ME e EPP.  

 

14.12 - Para a utilização dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06, a licitante interessada 

deverá manter-se informada durante todo o processamento da licitação, até a sua conclusão, 

observando as orientações dadas pela PMC via ata de abertura e comunicações, e pelo edital, 

respeitando os prazos estabelecidos, ficando como único responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância dessas orientações. 

 

14.13 - O resultado do Julgamento será divulgado no site da PMC, sendo concedidos prazos 

previstos em lei para possíveis recursos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 

 

15.1 - As importâncias devidas pela execução do Projeto serão pagas mensalmente pela PMC, 

mediante faturas emitidas pela empresa vencedora. 

  

15.2 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.4 - A nota fiscal deverá ser emitida e entregue a PMC. 

 

15.5 - O pagamento da fatura será feito em depósito bancário à licitante, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos após a apresentação da mesma.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CONTRATO 

 

16.1 - A licitante vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a formalização do 

contrato, contados da data da convocação. 

 

16.2 - O não cumprimento do prazo fixado ou a recusa quanto à assinatura do contrato, implicará na 

decadência do direito à contratação e na incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da proposta eleita. 

 

16.3 - O prazo para início dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem 

de Serviço emitida pela PMC; 

 



    
 

 
 

16.4 - Os acréscimos ou supressões de serviços, que se fizerem necessários, deverão atender aos 

limites e casos previstos no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, e ser prévia e expressamente 

autorizados pela PMC. 

 

16.5 - Este Edital e todos os demais documentos que compõem seus anexos farão parte integrante 

do contrato. 

 

16.6 - O regime do contrato será de empreitada por Global, sob regime de empreitada por preço 

global. 

 

16.7 - O contrato poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas e assegurada à manutenção 

de seu equilíbrio econômico-financeiro, nas condições previstas no art. 57, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

16.8 - Se no decorrer da execução do contrato a empresa vencedora puder antecipar a realização 

dos serviços previstos no cronograma físico apresentado em sua proposta, com vistas a agilizar a 

conclusão da obra, deverá contar com prévia ciência e aprovação por parte da fiscalização da PMC.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

 

17.1 - A PMC reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos trabalhos 

contratados, por meio de servidor vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 

embora a empresa vencedora seja a única responsável pelo cumprimento das obrigações 

assumidas, bem como pelos danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, por ato 

próprio dessa ou de seus operários e/ou prepostos. 

 

17.2 - A Prefeitura acompanhará o efetivo cumprimento das normas estabelecidas no edital e seus 

anexos, podendo, em caso de situação de risco, paralisar as atividades da empresa vencedora até 

que sejam sanadas as irregularidades. 

 

17.3 - As empresas ME ou EPP optantes pelo Simples Nacional, quando da emissão da Nota Fiscal 

ou Fatura deverão reter 11% (onze por cento) do valor bruto da Nota Fiscal ou Fatura nos termos do 

art. 274-C da Instrução Normativa nº. 03 de 14 de julho de 2.005, com as alterações lançadas pela 

I.N. MF/MFB nº. 761/2007. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

18.1 - Para o recebimento definitivo do serviço, as ações eventualmente solicitadas pela Contratante 

deverão ser executados em prazo a ser estipulado pela própria, de acordo com o tipo da ação a ser 

efetuado, ficando a empresa vencedora, no caso de descumprimento do prazo, sujeita à 

penalidades. 

 

18.4 - O recebimento provisório ou definitivo da obra não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança da mesma, nem a ético-profissional pela perfeita execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS PENALIDADES 



    
 

 
 

 

19.1 – Pelo atraso e/ou inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, ou inadimplemento das 

obrigações assumidas nos termos do contrato, além das medidas e penalidades previstas em Lei e 

no instrumento de contrato, ficará sujeita a empresa vencedora as seguintes penalidades:  

 

a. Advertência; 

b. 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso de rescisão administrativa por ato de sua 

responsabilidade; 

c. 0,01% (um centésimo por cento) do valor do contrato por dia corrido de atraso não 

justificado no prazo de sua conclusão ou em caso de justificativa não aceita pela 

administração; 

 

c.1. A multa prevista no subitem anterior será descontada dos pagamentos mensais 

devidos à empresa vencedora, calculada com base no valor global da contratação; 

c.2. 0,01% (um centésimo por cento) do valor global do contrato por dia corrido de 

atraso não justificado, no prazo da conclusão dos serviços de reparos solicitados pela 

Comissão de Recebimento da Obra ou em caso de justificativa não aceita pela 

administração; 

c.3. O prazo para conclusão dos serviços de reparos solicitados será contado a partir da 

data do recebimento do ofício emitido pela Comissão de Recebimento da Obra. 

 

d. Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 2 (dois) anos, bem como aplicação de multa de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o valor total do fornecimento, no caso de recusa em assinar o contrato ou 

retirar a Nota de Empenho; 

 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição prevista no item anterior, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que publicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

19.2 - A caução efetuada responderá por todas as multas impostas à empresa vencedora. Se a 

mesma for insuficiente, terá a empresa vencedora 48 (quarenta e oito) horas para complementar o 

valor das multas. 

 

19.3 - As multas serão calculadas tendo por base o valor global do ajuste. 

 

19.4 - Se o licitante fornecedor não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, com 

amparo na letra “a” do item anterior, dentro de 05 (cinco) dias a contar da data da intimação, a 

respectiva importância será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até o limite de 30% (trinta por cento). 

 

CLÁUSULA VIGÊSIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 



    
 

 
 

20.1 - A simples participação, caracterizada pelo oferecimento da proposta, sem impugnação no 

prazo legal, implicará na aceitação e sujeição da proponente a todas as exigências e condições 

deste Edital. 

 

20.2 - A PMC não assumirá qualquer responsabilidade pelo pagamento de impostos e/ou outros 

encargos que competirem à empresa vencedora, nem se obrigará a qualquer restituição ou 

reembolso de quantias, principais ou acessórias, que a mesma dispender com esses pagamentos. 

 

20.3 - Os recursos administrativos decorrentes desta licitação deverão ser interpostos no prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o que rege o Art. 

109 da Lei Federal n.º 8.666/93, os quais somente serão aceitos mediante protocolo junto a 

Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação.  

 

20.3.1 – Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, tendo a administração o mesmo prazo, contado do recebimento deste 

último, para a decisão ser proferida. 

 

20.4 - Não havendo expediente no dia marcado para a realização da licitação, esta ocorrerá no 

primeiro dia útil subsequente, mantendo-se o mesmo horário e local. 

 

20.5 - A Administração poderá emitir suplementos, rever emendas ou modificar qualquer parte do 

Edital, dando ciência às empresas, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura da licitação desde que 

estas alterações não afetem a formulação das propostas; 

 

20.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, com fundamento 

nas disposições da legislação em vigor; 

 

20.7 - Por conveniência da Comissão de Licitação, o local para abertura do Ato Licitatório poderá ser 

transferido para outro local, cuja indicação será prestada a todos os licitantes, mediante afixação do 

Aviso na porta da sala da C.P.L. 

 

20.8 - Fica assegurada a Prefeitura Municipal de Castanhal, mediante justificativa motivada, o direito 

de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no 

todo ou em parte; 

 

20.9 - Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

20.10 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de sua 

proposta, durante a realização da audiência pública desta licitação.  As normas que disciplinam esta 

licitação, serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 

comprometimento da segurança do futuro contrato;  

 

20.11 - Fica eleito o Foro desta Comarca de Castanhal como seu domicílio legal para quaisquer 

procedimentos decorrentes desta licitação. 



    
 

 
 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DOS ANEXOS 

 

21.1 - O presente Edital consta de: 

  

Anexo I- Termo de Referência; 

 Anexo II – Minuta de Contrato; 

 Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do 

Art. 7º Da Constituição Federal; 

         Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

         Anexo V - Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação; 

 . 

Castanhal (PA), 31 de janeiro de 2018.  

 

 

Danielle Fonseca Silva  

Presidente da C.P.L.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    
 

 
 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N° xxx/xxxx, CELEBRADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL E A EMPRESA 

xxxxxxxxx, COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 

 

 Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CASTANHAL, pessoa jurídica, sediada à 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 2232, Centro, Castanhal, Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.121.991/0001-84, por meio da PREFEITURA MUNICPAL DE CASTANHAL, com sede neste 
Município, Estado do Pará, localizada na Av. Barão do Rio Branco, n.º 2232, Bairro: Centro, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal, PEDRO COELHO DA MOTA FILHO, brasileiro, casado, 
portador da carteira de identidade nº.2317611 SSP-PARÁ, inscrito no cadastro de pessoas físicas – 
CPF sob o nº. 057.959.822-53, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
___________________, com sede na _________________________, Bairro ________, CEP 
_________, (Município), (Estado), neste ato, representada por (REPRESENTANTE LEGAL), 
nacionalidade, estado civil, profissão, doravante denominada por CONTRATADA, têm ajustadas o 
presente Contrato, que se regerá pela legislação especifica aplicável, tudo em consonância ao 
PROCESSO Nº ___________ vinculação ao edital de licitação nº ....../2018.  , regendo-se pelas 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO JURÍDICO  

Este contrato decorre da Licitação realizada através da Tomada de Preços nº 001/2018/PMC, tipo 

menor preço Global, por execução indireta, no regime de empreitada por preço global, a qual está 

vinculada ao Processo nº XXX/XX/2018, e tem como fundamento a Lei Federal,  Lei Complementar 

123/2006, e demais regras do Direito Público e Privado aplicáveis à matéria que o subsidiarem.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

1 – O presente Contrato tem como objeto à EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DO CANAL SALGADO GRANDE 

NA ÁREA URBANA DO MUNICIPIO DE CASTANHAL/PARÁ, COMPREENDENDO O 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, SONDAGENS, PROJETOS DOS CANAIS, SISTEMA VIÁRIO, 

REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, REDE COLETORA DE ESGOTO E DRENAGEM 

PLUVIAL, TODAS NAS MARGINAIS DO REFERIDO CANAL, conforme especificações contidas no 

Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS  

Os seguintes documentos ficam fazendo parte integrante deste, em tudo aquilo que não contrarie o 

disposto neste Contrato, de forma a complementarem-se:  

a) Edital de Licitação, modalidade Tomada de preços nº 001/2018/PMC com todos os seus anexos;  

b) Proposta da Contratada, devidamente assinada e rubricada; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  



    
 

 
 

 

4.1. Constitui obrigação da CONTRATADA a execução do serviço mencionado na Cláusula 

Segunda, em rigorosa obediência ao Edital, Termo de Referência da Tomada de Preços nº 

001/2018/PMC, recomendações fornecidas pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS  

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, a contar do primeiro dia útil após a 

assinatura do contrato, que poderá ser prorrogado desde que, devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.  

 

5.2. O prazo global para execução dos serviços será de até 90 (noventa) dias, a contar do primeiro 

dia útil após a assinatura do contrato, sendo:  

5.1. O prazo de início, de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderá ser prorrogado 

desde que, devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração nos termos do artigo 57 da 

Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRORROGAÇÃO  

A prorrogação do Contrato só ocorrerá mediante rigorosa necessidade, nos termos do interesse e 

conveniência administrativa, vinculando-se ao que expressa o art. 57, I e §1º da Lei nº. 8.666/93, no 

que couber.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

 7.1. O Valor Total do presente do Contrato é de R$ XXX(XXX),  

7.1.1. O valor desta Cláusula poderá sofrer alterações, em virtude de acréscimo ou supressões de 

serviços, limitado a 25% do valor do Contrato, por interesse público, necessidade do serviço e 

conveniência administrativa conforme artigo 65, e §1º, da Lei 8.666/93, salvo exceção prevista no 

§2º do art.65 do mesmo diploma legal, consoante a redação dada pela Lei 9.648 de 27-05-99.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

 

8 - A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal da própria empresa, a qual será encaminhada para 

pagamento e após conferência, acompanhadas das respectivas certidões de regularidade fiscal, 

Federal, Estadual e Municipal e Certidão Trabalhista;  

 

8.1 - O pagamento da fatura, será feito em cheque nominal à licitante, no máximo até 30 (trinta) dias 

corridos.  

8.2 -Quando a fatura apresentar elemento que a invalide, esta deverá ser substituída pela 

CONTRATADA e o prazo para pagamento será contado a partir da apresentação da nova fatura 

em condições satisfatórias; 

8.3 - Não será aceita nota fiscal/fatura com o n° do CNPJ diferente do apresentado pela empresa na 

licitação. 

8.4 - Não serão aceitas cobranças de Título através do sistema bancário ou negociados com 

terceiros; 



    
 

 
 

8.5 - A critério da PMC, os quantitativos dos serviços, objeto desta licitação, poderão ser reduzidos 

ou aumentados em até 25% (vinte e cinco por cento), consoante o Art. 65 da Lei Federal n° 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO  

9.1 O preço será irreajustável no prazo da vigência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ORIGEM DOS RECURSOS  

Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta licitação estão previstos na 

dotação orçamentária, sob a seguinte classificação funcional programática: 

 • Atividade:  

 • Elemento de Despesa:  

 • Fonte:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA  

11.1 Como condição para a assinatura do Contrato, o licitante vencedor prestará garantia, em 

percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, podendo optar por 

qualquer das modalidades previstas no art. 56 da Lei nº.8.666/93, a saber:  

I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

II - Seguro garantia;  

III - Fiança bancária.  

11.1.1 – Em se tratando de fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo 

fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

12.1. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Contratante responsável pelos seguintes 

itens:  

12.1.1. Prestar informações e esclarecimentos, bem como proporcionar todas as facilidades 

necessárias para que a Contratada possa cumprir as condições estabelecidas neste Contrato; 

12.1.2. Relacionar-se com a Contratada exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada; 

12.1.3. Permitir o acesso de pessoal autorizado pela Contratada, devidamente identificados aos 

locais onde devam executar os serviços, tomando todas as providências necessárias que garantam 

o livre desempenho de suas atividades;  

12.1.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços, que deverá 

proceder à rigorosa fiscalização da execução do serviço, devendo anotar em livro de ocorrências as 

irregularidades porventura havidas, dando conhecimento formal por relatório, à autoridade superior, 

sob pena de responsabilidade do agente fiscalizador.  

12.1.5. O Contratante deverá notificar formalmente a Contratada, a ocorrência de irregularidades 

que a fiscalização identificar na execução do serviço, até para que possa a empresa proceder  

reparos.  

12.1.6. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  



    
 

 
 

13.1. Prestar os serviços de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seu anexos, 

e ainda ser responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 

federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato;  

13.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 

legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos 

serviços objeto do contrato;  

13.3. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 

que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;  

13.4. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade durante a execução dos serviços, 

prestando os esclarecimentos que se fizerem necessários;  

13.5. A Contratada deverá manter, durante a execução do contrato em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Outrossim deverá a Contratada manter sua capacidade econômico-financeiro compatível com as 

obrigações assumidas.  

13.6. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada por seus 

empregados, durante a execução dos serviços contratados, independentemente de dolo ou culpa;  

13.7. A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos os serviços 

objeto do contrato; 

 13.8. A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços se a subcontratação for 

aprovada prévia e expressamente pela Contratante;  

13.9. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a Contratada realizará a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação;  

13.10. A Contratada responderá pelos erros e omissões de elaboração do objeto contratado, quando 

esse provocar danos na execução ou posteriormente, conforme legislação correspondente;  

13.11. Todos os estudos, projetos, pareceres, laudos e especificações a serem desenvolvidos pela 

Contratada deverão ser registrados no CREA, cabendo ao autor providenciar a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART de acordo com a legislação vigente;  

13.12. Os responsáveis técnicos pelos serviços a serem desenvolvidos deverão ter vínculo formal 

com a Contratada;  

13.13. A Contratada fica proibida de veicular e comercializar os produtos gerados em virtude da 

prestação dos serviços de que trata esta contratação.  

13.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto deste contrato, de modo 

a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

o Contrato, no prazo determinado;  

13.15. Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências e, para uso exclusivo da Administração, 

um jogo completo de todos os documentos técnicos, notificando formalmente a Contratada, das 

irregularidades ou ilegalidades cometidas pelo mesmo, após anotação regular no livro de Registro 

de Ocorrências.  

13.16. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com estabelecido no 

Contrato, e os que apresentarem defeitos, vício ou incorreções, de acordo com a legislação 

aplicada.  

13.17. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela Administração no Livro de Ocorrências, 

independente de cominações legais.  



    
 

 
 

13.18 Comunicar ao Contratante quaisquer eventos que possam comprometer a execução do 

Contrato, tais como: Decretação de Falência, débitos previdenciárias, de FGTS e Sociais e outras 

situações, que afetem a estabilidade econômico-financeira da Empresa, com repercussões no 

Contrato.  

13.19 Responder civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 

no cumprimento do Contrato, venha direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 

empregados à Administração ou terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO  

14.1. A fiscalização do serviço, desde o início dos trabalhos até seu recebimento definitivo, atuará no 

interesse exclusivo do Contratante, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES E MULTAS  

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as sanções previstas nos art. 86 e 87 da lei 8.666/93, conforme segue:  

15.1 – ADVERTÊNCIA  

15.1.1 – Advertência, no caso de descumprimento de Cláusula Contratual que não interfira na 

execução dos serviços ou na sua conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a este 

Órgão;  

15.2 – MULTA  

15.2.1 – Pelo atraso injustificado no início da execução dos serviços, no andamento previsto no 

cronograma e na conclusão do mesmo, a contratada ficará sujeita à penalidade de multa, a ser 

calculada pela seguinte equação. M=V. F.N Onde: M=valor da multa V=valor correspondente à fase, 

etapa ou parcela de serviço em atraso. 

15.2.2 – Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

reincidência dos motivos determinantes da aplicação da penalidade de advertência;  

15.2.3 – Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, quando o atraso injustificado no 

início da execução dos serviços, no andamento previsto no cronograma e na conclusão do mesmo, 

ocasionar a rescisão contratual; e nas demais hipóteses de inexecução parcial do contrato.  

15.2.4 – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total 

do contrato.  

15.2.5 – As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.  

15.2.6 – O valor da multa aplicada será descontado do crédito devido à Contratada no mês em que a 

fase, parcela ou etapa do serviço for efetivamente concluída, ou da garantia apresentada pela 

Contratada. Caso o valor da multa seja superior ao crédito ou à garantia referidos neste subitem, 

será cobrada administrativamente pela Contratante, ou ainda judicialmente.  

15.3 – SUSPENSÃO  

15.3.1 – Pelo descumprimento culposo de Cláusula Contratual que interfira no andamento normal 

dos serviços, atrasando ou obstando a sua conclusão e trazendo prejuízos econômicos e funcionais 

a este Órgão, aplicar-se-á Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Municipio de Castanhal/Pa, pelo período de até 02 (dois) anos.  

15.4 – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE  

18.4.1 – No caso de inexecução dolosa, total ou parcial, do Contrato; se a Contratada, durante a 

execução do Contrato e em razão dele, praticar dolosamente ato ilícito; e no caso de reincidência de 

descumprimento culposo de Cláusula Contratual que interfira no andamento normal dos serviços, 



    
 

 
 

atrasando ou obstando a sua conclusão e trazendo prejuízos econômicos e funcionais a este Órgão; 

independentemente de rescisão, será iniciado e instruído, pela Prefeitura Municipal de Castanhal/Pa, 

processo de Declaração de Inidoneidade da Contratada para licitar, contratar ou subcontratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO  

O Contrato Administrativo decorrente desta licitação poderá ser rescindido:  

16.1 - Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei Federal 

n0 8.666, de 21/06/93;  

16.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração;  

16.3 - Judicialmente, nos termos da legislação processual.  

16.4 – No caso de rescisão Contratual, devidamente justificada nos autos do Processo, terá o 

Contratante no prazo de 05 (cinco dias) úteis contados da notificação, assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa.  

16.5 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as devidas 

conseqüências contratuais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO  

17.1 A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município, ficará a cargo 

da CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

Para solução das questões decorrentes deste contrato, elege-se o Foro da Comarca de 

Castanhal, neste Estado, renunciado desde já a Contratada, a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

  

E por estarem justos e pactuados, PMC e CONTRATADA, através de seus respectivos 

representantes legais, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, em 

presença das testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

Castanhal (Pa),  xx de xxxxxx de xxxx 

 

 

CONTRATANTE:  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

xxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal de Castanhal 

 



    
 

 
 

 

CONTRATADA:      

xxxxxxxxxxxxxx 

Sócio 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

1ª_________________________  

Nome: 

C.P.F:  

 

2ª _________________________  

Nome: 

C.P.F: 

 

 

 

 



    
 

 
 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Cumprimento da Lei Nº 9.854/1999) 

 

A empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ sob o Nº . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. ., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

., portador(a) da Carteira de Identidade Nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF Nº . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . ., DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e 

na Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

Local e Data.  

 

 

(Assinatura do Representante legal da Licitante) 

(Nome completo do Representante) 

(Carteira de Identidade) 

(Cargo do Representante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    
 

 
 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

(Nome da Empresa) 

(CNPJ da Empresa) 

Sediada na (Endereço completo) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018/PMC 

 

Declaro, sob as penalidades cabíveis, que não existe fato superveniente ao cadastramento que 

possa impedir nossa habilitação, nos termos do § 2º, do artigo 32 da Lei Nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

Local e Data.  

 

 

(Assinatura do Representante legal da Licitante) 

(Nome completo do Representante) 

(Carteira de Identidade) 

(Cargo do Representante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    
 

 
 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

 

(Nome da Empresa) 

(CNPJ da Empresa) 

Sediada na (Endereço completo) 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ref. TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018/PMC 

 

A empresa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ sob o Nº . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. ., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

., portador(a) da Carteira de Identidade Nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF Nº . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . ., DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital, quanto às condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, 

qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, bem como de que está ciente e concorda 

com o disposto no Edital em referência. 

Local e Data.  

 

 

(Assinatura do Representante legal da Licitante) 

(Nome completo do Representante) 

(Carteira de Identidade) 

(Cargo do Representante) 
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